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Câmara Municipal de Barra de São Francisco 
Estado de Espírito 52'!t0 

L E I Nll , ;ilt/88 

A Câmara Municipal de Barra de São .Francisco , Estado do Esp.{ 
r i to San to , usando de suas a tribui.ÇÕ es , 

D E C R E T A:-

Artigo 112 . - Os~ vencimentos , salár ios , proventos e pensões / 
dos Servidor es Municipais, exceto os dos pro
fe,sores , méd:cos , dentistas e dos que perce
bem remuneraçao com base no piso nacional de 
salários , ficam majorados , com a quantia de / 
cz$ . 5 . 000, 00 (cinco mil. cr uzados) . 

Artigo 2si . - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua publi
cação , revogadas as disposições em contrário , / 
r etroagindo seus efeitos a lll de maio . 

Sal.a Benjamim Constant , 20 de maio de 1 . 988 

• Reg . no livro propr io 
data supra. 

AmlltoD Horaes - 0f, Adm • 

Dr. João Rocha Filho 
Pres idente 


